
ESTATUTO DO GRUPO TMPO DE VIVER

CAPITULO I 

DA FORMAÇXO E DAS FINALIDADES 

Art. 12 - O Grupo Tempo de Viver uma entidade sem fins lucrativos, 

constituida por pessoas com• mais de 50 anos, com sede c foro na cida 

de de Guanhges, Minas Gerais. O seu prazo de existôncia indetermi-

nado, podendo se extinguir por qualquer das causas previstas em lei, 

ou por deliheraçao da Assemblka Geral Extraordinaria. 

• 

• 

Art. 22 - O Grupo Tempo de 'Viver tem por finalidade: 

a) desenvolver atividades sociais, recreativas e culturais. 

b) estabelecer convimios com órggos plIblicos municipais, estaduais e 

federais, enLidades religiosan C outras. 

c) prestar serviços e orient-,ação t(çenica e promoc5es em favor dos 

seus socios, relativo a: 

1) encontros e reuniges sociais 

2) encontros e eventos culturais 

3) lazer em suas modalidades 

4) viagens de turismo no Palm. e Exterior, em especial em baixas tem-

poradas, na busca de tarifas reduzidas. 

Art. :52- O Grupo Tempo de Viver tem personalidade jurídica distinta 
de seus sócios. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art.4 2 - Os associados sgo todas as pessoas inscritas na entidade,' 

com ativa participaçgo. 

PARÁGRAFO NIG() - As propostas para admissgo de sócios sergo promovi 
das pelo preenchimento de ficha de inscriçgo na secretaria do Grupo 

meàiante apresentaçgo de um sócio. 



cApíTuLo III 

DOS Dl 'O E DEV LS DOS ! ()CIA Q!

A 5(2 - Sgo direitos: 

a) participPr das reuni;.Ses P promoçoes do Grupo 

L) votar e ser votado pira cnrgos na diretoria 

c) tomar parte nas Assemblóins Gerais 

d) propor a admissgo de s()cios 

e) solicitar seu deslip;amento om qualquer tempo 

Art. £P - (: dever dos associados cumprir fielmente as deliberaçoes 

desse estatuto. 

• 

• 

Art. 

C.A f "ITUL0-1V 

DA ADMINITRAÇXQ DA ENTIDADE 

- a) Assemblóia Geral 

b) Conselho L4'iscal 

c) Diretoria 

CAPITULO V 

DA A.;:.V:111-MIA (:EkAL 

Art. 8 2 - A As.;emblin ernl sE..rg constituida por tonos os associados 

que se encontrarem em go;:,o de sel4s dilciLos estntuil3rios. 

Art. 9Q - a) reunir-se-;1 a Assemblóia Geral Ordingria de 02(dois) em 

02 (dois) anos para eleiçgo- dn Diretoria e do Conse:tho Fiscal. 

b) para empossar os eleitos. 

c) semestralmente. 

PAR4GRAPO 12 - A Assemblóia Geral Etraordinria poder; ser convocada 
pelo Presidente ou por membros dP diretoria ou, 1/4 rios associados. 

PPMAGRAWO 22 - A Anr:emblóia Geral ixtrt,lordiní:ria era convocaria com 

.antecedencia de 10 dins, constaodo exressamente da convocatória a 

pauta, em primeira convocaçao, com 1/1:5 C;as associados e em segunda, 

5'0 minutos após, com qunlquer ntimero. 



cApfTno VI 

DO CONSELHO FISCÁL 

Art. ia - O Conselho Fiscal ser constituído por 03(trs) membros 

com mandato d.e 02(dois) ano;. 

. • 
Art. 11 - Ser da competencia do Conàelho Fiscal: 

a) participar da:, rouniges da. diretoria 

b) analisar os rrlatrios financeiros e cont.4beis e dar pa-

rccer para apr(ciacao da AssembleUa Geral. 

c) opinar sobre a .celebraçgo de eonvenios e/ou contratos. 

CAPÍTULO VII 

DA DIRftTOHIA 

Art. 12 - O Grupo Tempo dé Viver ser administrado por uma direto-

ria no remunerada, com mandato de 02(dois) anos, podendo ser ree-

leita por mais um perÍodo consecutivo. 

Art. 13 - A diretoria ser constituída por: 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

. c) Tesoureiro 

d) Secretrio 

Art. 11 - Compete à diretoria: 

• a) representar a entidade em'eventos 

b) manter contatos com a comunidade, com outros grupos e 

instituiçges 

. c) coordenar o grupo 1.=a atingir seus fins 

d) zelar pelo bom nome da entidade 

Art. 15 - Compete ao Presidente: 

a) representar a entidade em eventos 

b) rubricar livros e documentos do prupo 

c) exercer outras atribuiçg,es que lhe sejam conferidas pela 

Assemblia Geral 

d) convocar reuniges extraordinrias quando necessA.rio 

e) elaborar com o tesoureiro Q planejamento mensal das ati-
vidades e gastos da entidade, depois de ouvido os s lo oc 

. 

f) representar ativa, passiva,• judicial e extra-judicial 
grupo. 



Art. 16 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) substituir o Presidente em sua ausôncia 

b) assumir as func s de seeretrio e/ou tesoureiro na ausen-

cia dos mesmos 

c) exercer outras atribniç3es que lhe sejam conferidas peio ' 

Presidente 

Art. 17 Compete ao Secre rio: 

a) responsabilizar-se por toda parte executiva do Grupo tais 

como: movimento' de associados, atividades, correspondôn-
- 

cias, comunica çoes e avisos, informac5es obrigatórias • ou 

nao, arquivo e supervisgó da secretaria 

b) responsabilizar-se pelas Atas das reuniôes da Diretoria e 

Assemblóia Geral 

c) manter em dia o controle de presença nas reuniôes do Gru-
po e Assemblóia Geral • 

d) exercer outras ativi(a(iespu atribuiçôes que lhe forem 

conferidas pelo Presidente 

A.rt. 18 - Compete ao tesoureiro: 

a) manter sob sua responsabilidade e do Presidente, os valo-
res do Grupo 

b) preparar, mensalmente, de forma contá'bil o movimento finan 

ceiro 

c) apresentar mensalmente o movimento financeiro ao Grupo 

d) elaborar balancête de prestaç6es de conta 

e) exercer outras ntribuiç2ks que forem conferidas pelo Presi-

dente 

CAPITULO VIII 

DO PATR1MUI0 

Art. 19 - O patrimônio ser constituído pelos bens imóveis e móveis 

que a enLidade vier a possuir na forma da lei, os saldos financeiros, • 
as 4.10açoes, os legados e as subvençoes de qualquer natureza. 

PAR.4GRAFO 1° - Em caso de extinçgo da entidade, seu património, sera 
destinado a outra entidade similar, que tenha registro no Conselho Mu 

nicipal de Assistncia SociA.,(CNAS). 



PARÁGRAFO 29 - O patrimônio da entidade fiou sob responsabilidade do 

tesoureiro e do Presidente do Grupo. 

Art. 20 - A totalidade do patrimônio ser a revertida em prol dos obje 

tivos deste Estatuto, dentro do territcSrio nacional. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇUS GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21 - As atividades dos diretores, conselheiros e associados se-

rao inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qual-

quer lucro, gratificaçao, bonificaçao ou vantagens, sob qualquer pre 

texto. 

Art. 22 - O prsente Estatuto somente poderá ser reformado por deli-

beraçao da Assemblfda Geraí, especialmente convocada para este fim, 

com a presença de no mínimo 2/3 de seus membros em gozo de seus direi 

tos, e com aprovaçgo da maioria absoluta presente. 

Art. 23 - Os membros da diretoria e do Conselho Fiscal, no respondem, 

nem solidariamente pelas obrigaçE;es da ij,ntidade. 

Art. 24 - Ot, casos omis .os seríío resolvidos pela diretoria,adreferen-

dum da Assembl(?ia Geral. 

O presente Estatuto foi aprovado na Asembl&a Geral Extraordinária, 

em 18/02/98, entrando em vigor naquela data. 

Guanhães, 18 de revereiro de 1998. 

DIRETORIA 

.Atçgt mvvvuem,a• cul.cumck , 
Maria Nemsis de Milanda Pires 

Presidente 
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Secretária 

CONSELHO FISCAL 
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Wilma Caldeira Pires 
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Caldeir Catão 

Tesoureira 
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